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2.181, de 16 de novembro de 1.989. - . . - , .. 

• 

·:A�U�T'ORIZA O POOCR EXECUTIVO A C E L EB R AR CONVtNIO ' 
�COM O ESTADO S O BRE SERVIÇOS DE BOMBEIROS . 

• 
• 

O SEr;'!l1R l·!ILTOr1 ARRUDA OE PAULA EOUAROO, P re fe i to Municipal de TaquaritiI! 
ga, r�tftdc de S�o Paulo, no uso de SIJ�S atribuições legais, 

F A l 5 ... \ 13 ( P c1 u e 11 C â m n r a r� u n 1 e i p a 1 d e 1 a q tJ a r i t i 11 g a d e c r e t a e e 1 e f) r o m u l g a a 
s e 9 u 1 ri t e t <' l : -

ARTIGO lQ. - Fica o Poder Executivo autorizado a .. ----· ·----- • . . 
e. e 1 e b 1· 1' r e o 11 ÍI ê n i o e o m a S e e 1-e t a r i a d o s t l e g õ e i o s d a S e g u r a n ç a P u b 1 i c a d o E� 

� tado de S�o Paulo, através do Co1·1>0 de Bombeiros da Po11cia Militar do Es 
-

tado de São Paulo, para instalação dos serv iços de prevenção e combate a 

inc�r1dios. de busca e salva111ent6. 

ARTIGO 2Q - O conv� nio referido no artigo ante--- -- �-
rior espec:ifica1·ã os recursos hu111anos e n1ateriais necessârios ao funciona 

-

t'lerlto do C'.cJ1·po de Bombeiros do Mur1ici1)io, bem como seu control·e e adminis 
-

traçio e l��tabeleceri as resp e c tivas atribuições e responsabilidades. 

ARTIGO 3Q -
-- -----

d e 1 a c1 t1 a ,. i t i 11 g a ser ã um i n te g 1· a 11 te d a 

eia l�ilit�,- do Estado de Sio Paulo . 

U Comandante da Fração do Municfpio 

ativa do Corpo de Bombeiros da Polf 
-

d o M u 11 i e T J) i <> s e rã o : -

ARTIGO 4Q - As atividades do Corpo de Bombeiros 

1) Proteção contra incêndio que compreende atividades 

preve11ç�o e combate a ir1cêncio, e 

2) Bus ca e salvan1e11to. 

preer1dem: -

PAR Ã GRA F O O t� 1 C O - As a ti vi d a d e s d e p r e v e n ç i o com 
--·---- ----- -

a) � n s i no nas escolas; 

t•) c u r sos e palestras p�ra oc u p� ntes dos pr�dios, da indüstria, 

comér·ci1>. tiosi)itais. Õrgãos f)Üblicos, etc . . . • ; 

e) vistorias de orientações rios pr�dios , nas indústrias, 

e 1 o • t1 o s p i t. a i s , õ r g ã o s p ü b 1 i c o s ,. e t c . . . . ; 
· 

d) aprovaç�o de·projetos e concessio de alvarâs ao tirmino 

-

comer-

de 

obras relativas i construção, re forma , conservação, ampliação e por oca

�tio de mudança de ocupação medi a n te observincia das Normas Ticnicas de 
.. 

Prevençao e Segurança; 
e} rea11zaç�o de vistorias peri6dicas nas edificações para veri

ficaçio do cumprimento is Normas e das Condições de Segurança; 
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cont. LEI NQ 2. 1 81, de 16 de rio ve n1 b ro de 1.989. 
... ---
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f ) f i s e a 1 i z ação ã o b se 1· vã 11 e í a às No t" n1 as d e p r e v e n ç ão e s·e g u rança . 

ARlIGll 59 - Caberi ao C o rpo de Bombeiros da Po-�--·· -·-- _.. -
1 l C i li f-1 i 1 i ta r d O f. S t li d O d e S â O I' a U l O , <'I 1: r a V e S d a Uni d a d e Q pe r a C i O na l d a 

ire.:i (G1·u1'amer1to de I ncêndio ) do Mu 11 i c 1 1) iO de Taqua ritinga , planej a r , di

r i g i 1· , o ,. i r n t li .1· • i n s t r u i r • e o o 1· d e 11 a t' , f i s c a 1 i z a r e e x e c u ta r a s a t r i b u i -
-

çoes previstas no artigo a11teric>r. 

ARTIGO 69 - O e feti vo da Fração de Taquaritinga 
- .. 

fi·�do pelo Co rpo de Bon1beit·os da P ol i cia Militar do Estado de . São 

Pau J o a t 1·"' vês d a U n i d a d e O p e r a e i o r1 a 1 d a ã r e a d e s te M u n i e i pi o . 

§ lQ - O efetivo poderi se constituir de bombei 
-

ros do E st a do e bombe ir os profissionais munic i 11 a i s contratados pela Pre

feitura M1111 i cipal. 

§ 2Q - O e feti v o da Fração de Taquariting a se 

completado po r pessoal da P re fe i t u r a Municipal, serio estes admitido� por 

cor1curso r'�bJico, se necessirio, 
b e i 1· o s d c.1 E' s t. a d o d e Sã o P a u l o . 

respeitados os c riti ri os do Corpo de Bom 
-

.§_.12 - O p e s s o a 1 a d rn i t i d o p e l a P r e f e i t u r a M u n i -

t t ri� 1 • (\ '� 11 o u v e t· • p a r a e o n1 p o t' o e f e t ; v o d o C o r p o d e Bom b e i r os , f i e a rã s u -

bordinado ao Corpo de Bombeiros do Estado de Sio Paulo que ter; pode res 

par·a aplicar penalidades, demitir, ad ve rtir, s uspender dentro de cr i ti -

rios, que poderão c onstar de regulamento interno, f i c an do a responsab ili

dade peloç direitos decorrentes do contrato de trabalho i ca rg o da Prefei 
-

u 1· a M u ri i e i p a l • 

§ 4Q - A Fraçio do C o rpo de Bombei ros do Estado 

de Sio rnulo 110 Mun i c{pi o poder�. por o r i entaç ã o da Unidade Operacional da 

ã r e a • e o r1 ta r e o rn v o 1 u n t ã ri os d o t� u n i e T JJ i o . 

§ 5Q - O 11 e s soal admiti do pela Pre fe i t ura Muni

cipal. sr• nPcess;rio, do ra vant e der10111inados Bombeiros Profissionais e, os 

Bonbefrcs Vo lunti rios , se hou ver, restringir�se-io i execução dos 

ços s ob planejamento e orientaç�o do Comandante da Fração .  

• 

serv i -

§ 6Q - Bon1beiro V ol unti rio s e ri qualquer cida-

dio maior de 18 (dezoito) anos. que se disponha sem mGnus pGblico, es p on 

taneamente, po r vontade própria, sem constrangimento ou obrigação a, even 
-

tualmente. auxiliar o C or po de Bornbei ros do M unic lpio na execuçio dos Ser 
-

viços que lhe compete. 

cont. fls.3 
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ES TAf)O DE S1\0 PAULO • f l s. 3 ·---·· ......... �-
e o 11 t . l [ I N Q 2 . l 8 1 , d e l 6 d e novembro d e -1 . 9 8 9 . • ·-- -

ARTIGO 7Q --··----·�·ri·------ - O pessoal necessirio para prest ar 
' 

' 

s e r\·fço� 110 Cor1>0 de Bombei1·os, rias 

rals sr.1·�(' 1·ema11ejados do quodr·o de 

f u 11 ç õ e s d e e s e r i t u r á' r i o s e· s e r v i ç o s g� 
11essoal da Prefeitura Municipal. 

ARTIGO 89 - Fi c a  ainda o Execu tivo Municipal au - -

to r i z n d o ,, r e r e b e r d o ações e rn d i 1111 e i 1· o e n1 a u x i 1 i o ã i n s tal ação d o C o r p o 

d e e IJ l!l t) (> i I' 0 S • 

ARlIGO 9Q - Para fazer frente ãs despesas decor -·-- - -

d� 11re5er1te lei, fica aberto na Contadoria Municipal um Cridito Es 
-

pecfal no valor de ati NCZS 100.000,00 (cem mil cruzados novos), a ser e� 
berto cor.1 r·ecur·sos provenientes do excesso de arrecadação de que tra t a  o 

art.iao •13, 19, Item I I , da le i Federal nQ 4.320/64. , 

ARlIGO 1 0  - O MunicTpio 
. -

criara uma taxa para a-. -· -
tender· l!i. 11ecessidades dos serv i ços de Bombeiro s . 

' 

-

ARTIGO 11 - Esta Lei entrara em vigor na data --· -
d e s u 11 ,I' lJ t\ 1 i e ação , revoga d as as d i s p os i ç õ e s em e o n t rã ri o . 

PREf'[fltJRA MUNICIPAL OE TAQUARillt�GA, aos 16 de novembro de 1.989. 

. _L._ ·-
M 1L1 oN ARRUDA OE PAULA EDUARDO 

- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 

' 1 , / ·. -
i .... ,r //)t 

VERA LOCI� GI ERTONI BOSCHINI 
- Diretor da Secretaria -
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